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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM

©© (PEUfuoir© í

PR03ET0 DE LEI ÍMe 0024/78

APKOVadO em n-o
POR Discussão

Dõla das Sessões /
/. /19

íKubrica do Presidanter""

A câmara "Municipal de Ca

chaeiro de Itapemirim ,

Esrjada do Espírito San
to,; DECRETA e eu sancio

no ia seguinte Lei;

Artigo 13 - Fica denominado p-osto de Saúde "Dr,

Aristides Alexandre Campos" a unidade

sanitária municipal, construída na União, nesta cidade.

Artigo 22

çães em contrário.

Esta Lei, entrara iem vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposi-

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de novembro de 1978

O
oniGilson 1^

Prefeita MIunicipal
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 1
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE TAPEMIRIM

3USTIFICATIUA

Ilustre Presidente,
Senhores Uereadores:

Na programação de trabalhos da atual Administração
o homem é meta prioritária. Q cuidado de sua aaúde é uma das me
tas mais importantes. Desse modo, estamos iccalizando postos de
saúde nos Distritos e na Sede, em pontos estratégicos, Agora, d_B
cidimos dar nomes às unidades sanitárias muriaipais, homenagean
do médicos que aqui uiueram e trabalharam, cedicando-se a cuidar
da saúde de nossa gente, A figura do Dr, Aristides Alexandre Cam
pos é daquelas inesquecíveis em Cachoeira acnde chegou,, vindo da
Minas Gerais e onde clinicou e mostrou sua haailidade como Ciru£
gião por muitos anos, ate o final de sua vlca^ exercendo, ainda,
atividades múltiplas e chegando a ocupar o elevado cargo de Go
vernador do Estado.

Estas são algumas das razões :cu3 justificam o pre
sente projeto, cuja aprovação esperamos dessa ilustre Casa de
Leis.

Acenciosaraente

/I
Gilson

1/^
r
Laroni

Pre^eiko/ Municipal
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COMISSÃO m JUSTIÇA E RSDAÇAO

ÍECJETO DS LEI ES 82/78

RELATOR - ITO COELHO

RELATÓRIO

Á matéria e Oonstitucioiial e legal»

PARECER

Pela aprovaçao»

Sala das Coraissões, 11 >le dezembro as 1978®
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

gNCAMiNHE-SE. ^ ,

Sala das Sessões, 1

(Ru^orUia ào fresMente)

A COMISSÃO DE OBRAS E
SERVjÇO .. PÚBLICOS

Saia das Sass5es,.„l.l / ^-L

(  do Presidente)

Comissão de _ „
Ao Vereador .

para roidtar.

Saia das Corais5Ões,_^dí.U..i.^.Ã'®-^!^
d— « —•—* j

(P/esideníe da Cotni/sã.)
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jCOMISSÃO DE OhTO.c; P! gÍprvi.gos PiTblleo^
iPROJETO DE Lei N° 82/78
;INICIATIVA: Poder Bxecativo l-íxinioíral

RELATOR: Jnarez Tavaros Matta,

P 4 H S G E R

Soínos de parecer favorável à aprc\'ação da matéria

Sala das Sessões, 11 de desambro de 1978,

<<0- 0\ VíllcIó

i/U-Oh. 0otiJ^



PRQJ?,TO DE LEI ?IQ

/•

- O Presidente d£. dâaara ífanicipal de Ga-
choeiro de Itapenirnai, Estado do Espírito
Santo, no uso de saas at.ritfuigões Legais?

Faço saber que a Cánara decretou a seguiíj
te Lai;

aí.rt, Fica denominado Posto de Saúde "Dr^ ."ristldes Alexandre Cam-»
pos" a unidade sanitária trranicipal, construída na União, nos»
ta cidade.

Art, 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-♦'
das as disposições em contrario,

Sala das Sessões, 19 de dezembro de ^7í

1103. LILEK DCS SâUTGS

Presliier-to

JM/cib--
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